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Ementa: Estabelecer, para a Rede Municipal de Educacgéo, o Calendério Escolar para o ano
de 2011.

Completo

RESOLUCAO N° 24/2010 A Secretéria Municipal de Educac&o, no uso das atribuicBes legais e considerando: - A Lei n.° 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional e suas alteragdes; - A Deliberacéo n.° 02/02-CEE, que
incluiu, no periodo letivo, dias destinados as atividades pedagdgicas; - A Lei n® 1528/2004 que cria o Sistema Municipal de Ensino no
Municipio de Araucaria; -? A Resolug¢éo n.° 09/2006 do CME ? Araucéria, que estabelece normas relativas a definicdo do Calendario
Escolar para as Unidades Educacionais do Sistema Municipal de Ensino de Araucaria R E S O L V E: Art. 1° Estabelecer, para a Rede
Municipal de Educacéo , o Calendario Escolar para o ano de 2011, conforme modelo anexo. Art. 2° O Calendario Escolar, ora definido,
contempla: | - Formacgédo Continuada: 02/02 e 03/02 1l - Planejamento: 04/02; 1l -Inicio das aulas: 07/02 V- Semana pedagdgica: 20/07,
21/07, 22/07 e 23/07 V- Periodo de férias para os alunos: : 03/01 a 06/02; 04/07 a 24/07; 19/12 a 31/12 VI- Periodo de férias para os
professores: 03/01 a 01/02; VII- Recesso remunerado para os professores: 04/07 a 19/07; 19/12 a 31/12; VIII - Feriado municipal: 11/02 e
30/10 IX- Recesso: 07/03, 09/03, 24/06 e 14 de novembro; X- Férum Municipal: 27/05 e 28/05 XI- Término do 1° semestre: 01/07 XII -Inicio
das aulas do 2° semestre: 25/07; XllI- ?Término do ano letivo: 16/12; Art. 3° A Educacéo Infantil da Rede Municipal, segue o calendario
civil, exceto em relacéo a pré-escola, que segue o calendario escolar do Ensino Fundamental. Paragrafo Unico: As Instituicdes Particulares
de Educacéo Infantil possuem calendéario proprio, aprovado pela Secretaria Municipal de Educacéo. Art. 4° Casos omissos serao
resolvidos pela Secretaria Municipal de Educacao. Art. 5° Esta Resolucéo entrard em vigor na data da sua publicacdo. Araucéria, 02 de
dezembro de 2010. Maria José Basso de Paula Lima Dietrich Secretaria Municipal de Educacdo ARAUCARIA PREFEITURA
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